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Parecer n.' 50212021 /CCJR

Referente ao Veto Parcial n." l9l202l - Mensagem n.' l9l202l - PL
n.o 79512020 que *dâ nova regulamentação ao Fundo de

Desenvolvimento Industrial e Comercial - FUNDEIC e ao Fundo de

Desenvolvimento Rural - FDR, que passam a denominar-se Fundo de

Desenvolvimento Econômico do Estado de Mato Grosso - FUNDES e

dá outras providências."

Autor: Poder Executivo

Relator: Deputado

I - Relatório

O presente veto foi recebido e registrado pela Secretaria de Serviços Legislativos no dia

O2lO2l2O21, tendo sido lido na sessão na meslna data. Apos foi encarninhado para esta Comissão e

aportado no dia 0310212021, tudo conforme as fls. 02113v.

Submete-se a esta Comissão o Veto Parcial n.' 7912021- Mensagem n." 7912021 aposto ao

Projeto de Lei n!79512020, de autoria do Poder Executivo, conforme ementa acima'

O Governador do Estado, apresentou o veto ao art. 17 da proposição, que dispõe da

seguinte forma:

Art. l7 - Esta lei em vigor na data de sua publicação

Nas razões do veto o Governador aponta que a adrninistração pública necessita de um

prazo razoâvel para reorg a:nizar a estrutura e o funcionarnento do Fundo de Desenvolvimento

Éconômico do Bstado de Mato Grosso - FUNDE,S e coln o veto passa a vigorar o pÍazo previsto na

LIN DB
Lei de Introdução às normas do Direito Brasileiro.

O art. l,,da LINDB dispõe que"salvo disposição contrária, a lei começa a vigorar em todo

o país quarenta e cinco ctias depois àe o.ficialmenÍe publicada.", possibilitando que a administração

se ajuste a nova nonna. Essas são as razóes do veto.

Após os autos foram encaminhados a esta Comissão paÍa a emissão de parecer.
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* o' o G n o sso

Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora

::fft§"t'à constituição' Justiça e Redação

ffi

missão : .::,J*nao, r,:,tll '- T::T;;: ,*,,T?:iiJ.:T.'? rTi'J.'rix:

constituição do estaio á" ruru,o Grosso e artigos 302' § t. 
:.i"";,:'iôi,ffii.o . r.gim"ntal sobre

lnterno desta casa * ;"j;' ofinut qYu'l:o ao aspecto constttuctonilo' til;J;' u"tot que tenham por

todas as propo'iço"l ;;;;;'"i;; a. a"riu""õãã'àà cutu' bem como sobre os v'

àrãr*"r,o ã inconstitucionalidade'

De acordo corn o artigo 42 daconstituição do E,stado de Mato Grosso, o sovernador somente

pode vetar o proi"tã-." r; ó i,r"o,.,ríiirJionuiiouo. ", o;. ,;j;iontrário uo iln"""e público' lr

verbis: Art. 42 o proieto de lei, após co.ncluida a respectiva u.o,laÇão' se reieilado pe'la

Às,sembteià"rí'*íà'"í:ão'quiuoií'"'u":"í::::;:;;;::#l:í':'f 
*"'ii-*

u ,'j;:': é"Y":,i::';::';'í':,;"Y;;.:;;!i:;:,í^-y ,:,!:::;,:i,i"!:;:,:,nflx"
inconstitucionar ou contrario ,o ,r,)irí'r"iriííní, rym-lya 

totql ou parcialnynte;

no prazo 
'.u 

q'ií)n- dias úteis' "'''i""aà 
ao'o tlo recebimenrc' e cotllunrcara'

clentro de quarenta e oito horas, "r'í,,"i,íí, 
à; ,u,o ao Presidenrc da Ássembleia

Legislativa'

§2,ovetoparcialsomenÍeabrangerátexl()integraldeartigo,cleparagroÍ',du
inciso ou de alínea'

Asrazõesdovetoaoart,lTdeproposiçãoforamembasadasnajustificativadequea
administração pública necessita a. u-'p.u, i rúoau.elpara reorganizar aestrutura e o funcionamento

do Fundo de Desenvolvimento Bconorrii"o do Estado de Mato Grotto - FUNDES e coln o veto passa

a vigorar o prazoprevisto na LINDB . t.,i de Introdução às normas do Direito Brasileiro, eilI Seu

art. 1o que prevê qtre,,a lei começa o-rigor:,o, em tgdo o país quarenla e cinco dias depois de

oíicialmente publicàrda.,,, possibilltunià ú " 
administração se aluste a nova norrna' Essas são as

razóes do veto'

É fato, ao vetar a proposição passa a vigorar a fegta geral estabelecida na LINDB, o prazo

de quarenta e cinco dias para que a norrna entre em vigor, ã q"ã pennite que a administração pública

promova as adequações necessárias, dessa fonna, atende -"iho, ao princípi o da tazoabilidade'

pelnitindo qr" u, ,"gru. estabelecidas na lei possam ser aplicadas com eficiência'

Portanto, com base no arligo 42, § I 
n da constituição Estadual pode o Governador do Estado

vetar o projeto, sendo que, ante as razões do veto, o mesmo deve ser rnantido'

É o parecer.
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III - Voto do Relator

Diante do exposto, voto pela manutenção do Veto Parcial n! l9l202l - Mensagem n.o

l9l202l de autoria do Poder Executivo.

Sala das Comissões, "rrOB 6"CZ de2021.

IV - Ficha de Votação

veto Parcial n.. 7912021- Proieto de Lei n! 7951)020 - Parecer n.' 50212021

Reunião da Comissão em ffil;laZ-l zQZ-l
rffi \gbtis).

Voto Relator
manutençãodoVetoParcia1n."19l202l-Mensagemn.n19l2021

de autoria do P,tder Executivo. \

Posição na Comissão Identificação do Deputado I x_N\
Relator z)\ {\'\--
Membros

\
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Reunião:
Data/Horário:

Proposição:

Autor:

2u Reunião Extraordinária Remota
08t02t2021 10h

Veto Parcial n.o l9l202l
Mensagem n,'1912021
Poder Executivo

vorAÇÃo
DBPUTADOS TITULARBS SIM NAO ABSTENÇAO AUSENTE

DILMAR DAL BOSCO -Presidente X

DR. EUGENIO - Vice-Presidente x
LUDIO CABRAL X

SEBASTIAO RBZENDE x
SILVIO FÁVBRO X

DEPUTADOS SUPLENTES

WILSON SANTOS

FAISSAL

JANAINA RIVA

XUXU DAL MOLIN

ULYSSES MORAES

SOMA TOTAL 3 0
,,

RESTITTADO FINAL: Matéria relatada presencialmente pelo Deputado Dilmar Dal Bosco,

com parecer pela MANUTENçÃO. Votaram com o relator os Deputados Silvio Fávero

presencialm"rri" " 
Lúdio Cabral por videoconferência. Ausente os Deputado! Pr: Eugênio e

Sebastião Rezende. Sendo a propositura aprovada com parecer pela MANUTENÇAO.


